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_

Jary Vitória Alves 

Procurador

Anexos:
PARECER_plo_226_2025.pdf
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

“DOE SANGUE! DOE ÓRGÃOS! SALVE UMA VIDA!” 

 
PARECER JURÍDICO 

 
Apresenta-se nesta Procuradoria Jurídica para lavratura de Parecer Jurídico 

acerca de sua conformidade técnico-jurídica o Projeto de Lei Ordinária n.º 226/2025, de 
autoria do Excelentíssimo Prefeito Municipal que, “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CEDER IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

 
A propositura recebeu encaminhamento para esta Procuradoria Legislativa para 

análise e parecer, na forma do art. 53, do Regimento Interno da CM de Canguçu (Resolução 
nº 094/2023).  

 
O projeto não vem acompanhado da cópia do Termo de Cessão de uso. Tão 

pouco da matrícula do imóvel.  
 

É a síntese do necessário. Fundamento e opino.  
 
PARECER 
 
No que tange a competência do Prefeito Municipal para dispor sobre esta 

matéria, por se tratar de assunto de interesse local, a mesma está amparada tanto pela 
Constituição Federal, em especial em seu art. 30, I, como pela Lei Orgânica do Município 
em seu art. 5º, I. 

 
Ademais, ainda no que concerne a matéria objeto do projeto, também compete 

ao Município e ao Prefeito Municipal, dispor sobre a administração de seus bens, conforme 
reza o art. 113 da lei Orgânica do Município. 

 
Levando-se em conta o disposto no art. 117 do Diploma Legal supra citado, 

o uso de bem municipal por terceiros poderá ser feita mediante concessão, permissão 
ou autorização. 
 

Diante do exposto, verifica-se que o projeto em apreço está adequado para 
análise dos Vereadores. 

 
 
CONCLUSÃO 

 
Assim, opino pela viabilidade técnica e jurídica da tramitação do projeto de lei. A
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

“DOE SANGUE! DOE ÓRGÃOS! SALVE UMA VIDA!” 

 
É o parecer.  

 
17 de dezembro de 2025.  

 
Jary Vitória Alves 

Procurador da Câmara 
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